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Exmo. Sr. Hemerson Ronan Inácio (Mércio)
Presiclente da Mesa Ditetora da Ciimara Municipal de Congonhas

JUSTIFICATIVA

A necessidade para talfaz-se devido ao fato de que com a construção da nova

rodovia, o trecho da estrada que liga a BR o4o em Joaquim Murtinho ao Distrito de

Alto Maranhão, numa extensão de 06 km, não tem manutenção adequada pelo DER;

com isso, os moradores do referido trecho vêm sofrendo constantes transtornos.

com a municipalização do trecho da rodovia, estes problemas serão resolvidos com

maior agilidade, sem mencionar ainda que a área poderá servir aos interesses deste

Município de incontáveis formas. É dever do Poder Público agir conforme pertinente

interesse de sua PoPulação.
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Loglslativo

Congonhas, l0 de dezembro de202l.
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O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as noÚnas

regimentais vigentes, ouvido o Plenário, vem indicar ao Excelentíssimo Prefeito de

congonhas que, junto ao setor Jurídico, providencie Projeto de Lei solicitando a

municipalização do trecho da Rodovia MG 383 que frca entre o Bairro Joaquim Murtiúo

' e o Distrito de Alto Maranhão.


